
SECRETARIA EXECUTIVA
 

EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO
Nº 16/2021-SEJUS - SIGGO Nº 043667

PROCESSO: 00400-00057457/2020-62. PARTES: O Distrito Federal, por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA e a empresa BRB – BANCO
DE BRASÍLIA S.A. e BRB SERVIÇOS S.A. OBJETO: A concessão de reajuste dos
valores pactuados exclusivamente quanto ao item 3.2, do Contrato, atendido pelo Banco de
Brasília (BRB S.A), conforme Cláusula Terceira do Contrato; O reajuste foi calculado
considerando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE),
acumulado entre os meses de julho/2022 a junho/2023, resultando no percentual de
3,161500 % (três vírgula dezesseis por cento), de modo que o valor mensal do item passa
de R$ 341.470,65 (trezentos e quarenta e um mil quatrocentos e setenta reais e sessenta e
cinco centavos), para R$ 352.266,24 (trezentos e cinquenta e dois mil duzentos e sessenta e
seis reais e vinte e quatro centavos). VALOR: O valor mensal do item 3.2, atendido pelo
Banco de Brasília (BRB S.A), registrado na Cláusula Terceira do Contrato passa do valor
mensal de R$ 341.470,65 (trezentos e quarenta e um mil quatrocentos e setenta reais e
sessenta e cinco centavos), para R$ 352.266,24 (trezentos e cinquenta e dois mil duzentos e
sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos), reajustado considerando o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE), no percentual de 3,161500 % (três vírgula
dezesseis por cento), e passará de R$ 4.097.647,80 (quatro milhões, noventa e sete mil
seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos), para o valor anual de R$ 4.227.194,88
(quatro milhões, duzentos e vinte e sete mil cento e noventa e quatro reais e oitenta e oito
centavos), passando assim do valor total de R$ 20.052.909,12 (vinte milhões, cinquenta e
dois mil novecentos e nove reais e doze centavos), para R$ 20.502.745,36 (vinte milhões,
quinhentos e dois mil setecentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos), até o final
da vigência, procedentes do Orçamento do Distrito Federal, nos termos da correspondente
lei orçamentária anual. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I – Unidade Orçamentária: 44101;
II – Programa de Trabalho: 14.122.6211.2989.0004-MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE
ATENDIMENTO INTEGRADO - NA HORA-SEJUS; III – Natureza da Despesa:
33.90.39; IV – Fonte de Recursos: 100; V – O empenho é de R$ 136.954,37 (cento e trinta
e seis mil novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e sete centavos), conforme Nota de
Empenho nº 2023NE00129, emitida em 27/10/2023, sob o evento nº 400092, na
modalidade Estimativo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA II: I – Unidade Orçamentária:
44101; II – Programa de Trabalho: 14.122.6211.2989.0004-MANUTENÇÃO DE
UNIDADES DE ATENDIMENTO INTEGRADO - NA HORA-SEJUS; III – Natureza da
Despesa: 33.90.39; IV – Fonte de Recursos: 100; V – O empenho é de R$ 114.273,32
(cento e quatorze mil duzentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos), conforme Nota
de Empenho nº 2023NE00130, emitida em 27/10/2023, sob o evento nº 400092, na
modalidade Estimativo. VIGÊNCIA: A vigência contratual permanece inalterada, firmada
pelo período de 60 meses compreendido entre 02/08/2021 a 02/08/2026. RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Aditivo. DATA DE ASSINATURA: 08/12/2023. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: JAIME SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário-Executivo de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: MARIO FERREIRA
NETO, na qualidade de Diretor-Presidente do BRB - Serviços S.A., JULIANA
GONÇALVES NAVARRO na qualidade de Diretora Operacional do BRB - Serviços S.A.
e EUGENIA REGINA DE MELO na qualidade de Diretora Executiva de Atacado e
Governo do BRB - Banco de Brasília S.A.

EXTRATO DO 12° TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 37/2012-SECRIA - SIGGO nº 25618

PROCESSO: 0417-001535/2012. PARTES: O Distrito Federal, por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA e LUCIANA SANTANA
LEÃO. OBJETO: A prorrogação do Contrato por mais 12 (doze) meses, com base nos
arts. 24 inciso X, 62, § 3º, 57 e 58 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; arts. 51 a
57 da Lei nº 8.245, de 28 de 18 outubro de 1991; Decisão TCU 828/2000 - Plenário; e
a Orientação Normativa nº 6, de 1º de abril de 2009; Reajustar o valor do contrato no
percentual de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento), aplicando-se a variação
acumulada nos últimos 12 (doze) meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), de 09/2022 a 08/2023, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, passando este de R$ 22.627,70 (vinte e dois mil seiscentos e vinte e
sete reais e setenta centavos) mensais, para R$ 23.670,42 (vinte e três mil seiscentos e
setenta reais e quarenta e dois centavos) mensais. VALOR: O valor mensal do aluguel
é de R$ 23.670,42 (vinte e três mil seiscentos e setenta reais e quarenta e dois
centavos) mensais, perfazendo o valor total anual de R$ 284.045,04 (duzentos e oitenta
e quatro mil quarenta e cinco reais e quatro centavos), procedentes do Orçamento do
Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente lei
orçamentária anual. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da
seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 44101; II – Programa de
Trabalho: 14.122.8211.8517.7250- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS - SEJUS; III – Natureza da Despesa: 33.90.39; IV –
Fonte de Recursos: 100; V – O empenho é de R$ 23.670,42 (vinte e três mil seiscentos
e setenta reais e quarenta e dois centavos), conforme Nota de Empenho nº
2023NE00053, emitida em 11/01/2023, sob o evento nº 400091, na modalidade
Estimativo, reforçada pela Nota de Empenho nº 2023NE01307, emitida em
21/11/2023, sob o evento nº 400092, na modalidade Estimativo. VIGÊNCIA: O
presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, compreendendo o período de
21 de dezembro de 2023 a 21 de dezembro de 2024.

RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o
presente Termo Aditivo. DATA DE ASSINATURA: 07/12/2023. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: JAIME SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário-
Executivo de Justiça e Cidadania do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: LUCIANA
SANTANA LEÃO, na qualidade de Proprietária.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2023

PROCESSO SEI -GDF: 00400-00062272/2023-12

OBJETO: Credenciamento para contratação de Entidades Privadas, sem fins lucrativos,

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs e/ou Pessoas Jurídicas

Privadas com fins lucrativos, que realizem o acolhimento exclusivamente voluntário, em

regime residencial transitório, destinado a homens e mulheres com idade entre 18 (dezoito)

e 59 (cinquenta e nove) anos, com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de

substâncias psicoativas, em conformidade com as condições e exigências estabelecidas

neste Edital de Credenciamento e seus anexos.

O Distrito Federal, representado pela Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do

Distrito Federal (SEJUS) através de seu Secretário Executivo, no uso das atribuições

delegadas pela Portaria nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09

de julho de 2019, em conjunto com o Conselho de Políticas Sobre Drogas e o Fundo

Antidrogas do Distrito Federal, por meio de suas atribuições legais, com base na Lei

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de março

de 2023, considerando os termos do Relatório nº 1/2023 - SEJUS/SECEX/COM-

PORT1103/2023 (Id. SEI 128773859) da Comissão Especial, tendo em vista que o

proponente atendeu a todos os requisitos legais e ao disciplinado no instrumento

convocatório pertinente, decide ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR o presente

procedimento em favor da pessoa jurídica de direito privado CENTRO DE

REINTEGRAÇÃO DEUS PROVERÁ, CNPJ nº 05.375.890/0001-30.

Brasília/DF, 11 de dezembro de 2023

JAIME SANTANA DE SOUSA

Secretário Executivo

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 (UASG: 927507)
Processo: 00400-00049115/2023-11

Objeto: Serviços de Lavanderia Doméstica para atender as demandas de vestuário (shorts,
bermudas, calças, camisetas, etc.), cama (lençóis, colchas, edredons, cobertores, etc.),
banho (toalhas de banho, toalhas de rosto, etc.) e mesa (toalhas de mesa e afins) mediante
operacionalização e o desenvolvimento de todas as etapas que compreendem: COLETAR,
PESAR, LAVAR, REMOVER MANCHAS, SECAR, PASSAR, EMBALAR E
DISTRIBUIR/ENTREGAR em condições ideais de reuso. Valor Estimado: R$ 74.370,24
(setenta e quatro mil trezentos e setenta reais e vinte e quatro centavos). Tipo de Licitação:
Menor preço por item. Abertura da sessão pública: 26/12/2023 às 14 h. O Edital poderá ser
retirado nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras e www.sejus.df.gov.br a partir de
13/12/2023.

Brasília/DF, 13 de dezembro de 2023
PERCIVAL BISPO BIZERRA

Pregoeiro

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA EXECUTIVA

 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 2023NE01929

Processo: 00056-00003235/2023-11. Das Partes: FUNDAÇÃO DE AMPARO AO
TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL, sob o CNPJ nº
03.495.108.0001/90 e 3S INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n°32.674.351/0001-
74. Do Objeto: aquisição de material de consumo do tipo: CARTUCHO DE TONER,
para impressora multifuncional Lexmark-MX522, com a finalidade de demanda da
Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF. Prazo: 07
(sete) dias. Valor: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Da Classificação
Orçamentária: UO 44.201; Gestão: 22202. Programa de Trabalho nº
14.122.8217.1471.0036; Fonte 220, Natureza de Despesa 33.90.30 Modalidade:
Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 11/12/2023.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2023
No uso das atribuições legais a mim conferidas, resolvo, em cumprimento ao que
determina o artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, RATIFICAR a Dispensa de Licitação n°
06/2023 com fulcro no inciso IV , art. 24, da Lei nº 8.666/93 referente à contratação da
empresa GHI Comércio de Papéis e Artigos Ltda , inscrita no CNPJ n°34.791.570/0001-
69, no valor de R$1.248,00 (um mil duzentos e quarenta e oito reais), conforme Processo
n° 00056-00002988/2023-09, Parecer Normativo nº 726/2008-PROCAD/PGDF
(127026707), Nota Técnica n° 93/2023 - AJL/DIREX/FUNAP (127848179) e Declaração
de Adequação Orçamentária e Financeira - DIRAFI (127250398), DEUSELITA
PEREIRA MARTINS, Diretora.
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